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Congonhas, 1í de Dezembrc2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Apostilamento ao Convênio No

0912023, que entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associação

Hospitalar Bom Jesus - AHBJ - para ciência e controle.

Atenciosamente,

I --.

nntani#f,Ji, r,,,,
Secretário fvf ü. Oe Planejamento e Gestão

Cámara MuniciPal de Congonhag
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS



TERMO DE APOST|IAME!|TO AO CONYÊNIO Ne O9IZ0Z3 eUE ENTRE St CELEBRAM O

MUNICíPIO 
'E 

CONGONHÀ§/MG E A AS§OCIAçÂO HOSPITALAR BOM JESU§.

O MUNICIPIO DE CONGONHA§, inscrito no CNPJ sob o nç 76.132.446/0001-02, com sede nâ

Prâçe PresidÊntê Kúbitschek, nE 135, Cêntro, Congonhas/MG, nestê ato representado por seu

Prêfeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-

15, dôrevantê denominadô MUI§lCíplo e a AssoclAÇÂô HoSpITALAR BoM JÉSUS, inscrita no

CNPJ sob o ne 19.692.75510A01-22, situada na Avenida Padre Leonardo, L47, Cenlro,

Congonhas/Mc, representada pelo Sr. Allan Diêgo Falci, inscrito no RG ne MG 10.634.862 e

no CPF ne 078.783,536-62, coordenador.da Cornissão lnterSêstôra da Associação Hospitalãr

Bom Jesus, doravante denominada ASSOqAçÃo HosPlTAtAn, resolvem celebrar o presente

ÍERúlo DE APOsTla-AMENÍo, mediante as cláu:ulas e aondições em seguida descritas.

Processo Adminiskativo na. 12262-0O1/2023

cúusur.l pnrnaErRA - Do oBJETo

o presente rermo tem por objeto o remanejamento de recursos sem ãltêÍação do valor

glôbal, confoÍmê solicitação e modificações no novo plano de trabalho, devidamente

aprovado pelo gestor/ordenador de despesa.

cúusurÁ §EGutrtDA - DÂ PUBUCAçÃ0

O extraio do prêsente termo será'publicado no sítio eletrônico do municípÍo, de acordo com

o disposto no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo

com o disposto na Lei 13,019/2014 e alteÍação.

ctÁusur^ TERcEraA . DÀ. RArlfl cAçÃo

RâtiÍicam-se todas as demaís cláusulas não modificadas pelo presente Termo de

Apostllemento, que terá seu extrato publicado no diário eletrônico do município, de acordo

com o disposto nô art. 38 da Lei n. s 13.019/2014.
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PREFEITURÂ ÍIIUÍ{ICIPAL DE COTTIGONHA§
C'DA§E OOS PROFETA§

ct [usura quaRTA: oo FoBo

As partes elêgem o Foro da comarcã de Congonhas, Estado dê Minâs Gerais, para esclarecer

., as dúvidas de, interpretaçõês .r.dêste instÍumeoto quâ não possâm ser. resolvidas

adrnini§trativamente, nos terínos do art. 109 da Constituição Federal.

,cúusulÁ quu\rrA- DAs Dtspo§lçÕEs Ftl{Ats

.,.8, por.âstarem,çientes e. acordadas com,tâs condições e alÉusulas €stabêlecidas, as partes

tilmam o p{esente iôstrqmento em 2(dgas) vias de igual tqor e.forma.

ÀLLAN DIE§O Â',iedqde ioo. c!r,àr t»,
À Lltr o&ao I Àlo:0»7§1s3661

FALO;0787835 3662 rrà<,úr: ro?. ! rn I o.!4r, {r'oo

ALIÂN DIEGO FAICI

Coordenador da Comissão lÊtergêstora da Ásso.iaç§o Hospitalar 60m.lesus.e
Secrêtário Municipal de 5aúde

cúuoto ANÍÔNro oE souzâ
Prêfêito de ConÊônhas

Congonhas, 09 de dezembro de ?Q24,

CLAUDIO ANTONIO DE
souzÀ 314756986i5

i3l) 9tl1.ll(l, " rA: Fl] Íf31.ía() - wyt!.tod*L..rie{trl.ü
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congoôha3, '10 d. Dêzembro de 2024 - Diáílo Otkial El.trônico, <riàdo pela Lei municlp.l N" 2.900/2009 - ANo 14 I N'r23

PÍêfeito dc conSonhas

aódigo dê vôlldàção: 746?26

avtso DÊ uctrtçÃo - 1. ALTrRÂ(Ão Âo EorÍ L

PTO(E§SO LICITÀTÓRIO N" FUMCULTIO2l/2024
PRr6Ãô rL§Tf,ÔNtCO N" f UM(ULÍ/00S/2024

Pgr cumprlmento do prjn(ípio dà plblicldade, tornà,se públi.ô, para (onhêcimento dos inaerer5.rdos, à 1' Âllêra{ro Bo edird ,rplacilldo (correção), que ô
FUMCULT reilizari licjtação nõ rnsdalidàdê PRE6ÀO. na foírsê ELETRÕNlC^ !ipo tüENOq PREçO GIOBÀ1, pêrã a es€oihà da propostà mâis vantâro5e perà à

contratà(áo de serviço de inÍála(ão pà.â sistema moderno multlmidia do ÍEAIRo clN€ LEON, dà FulrlcuLT, !o.n a instalação de §istema multimidia diSital,

exlbllôes de filmes, pàlestrôs. áules e treinamenios utilizândo lecnologrã de ál'Jdio e vid€o êm alta resolução, (om píoaessãmento e gerenclamento dititâ1.
web conferêÍKiã e webcasl (om a operô§âo de uma ío.rna rimces e automatizôda. Noyê dâtà rêmárcâdâ Pàrâ re{ebjmeíto cas pícpostas: a pàítir do diã
02 de dazemb.o de 2024 {segunda-tuirà), ;. 08:00 horas à 25 de de?eÍnbro cjê 2024 (qurnra-fêrra), à5 08r0O horar- lnkio da fase de dÉpula: à5 09:00 horas
do mesmo dia- Lo<ali www.bll.org.br- l\rãis ês(làreomênto! ou quàisqúer outíói iitlgÍÍnôçÕes 5uplêÍ!€ntiJíss cêm reloção ô event!àis dúvidà3 dê
intêrpÍetasão da pre5ente Altêra(âo do ldtã|, poderào 5eÍ obliárr no eÍrdeíeço elelrôni(a !1^Áir,!ll!o-Í!!.-bl e no site UUúç9IEq[be§.OggsV,,& ôo quâl os
auto3 do procês9o licitâtóíio permânêftrão com vistã franqueada ao5 intere§sàdo5. perôôl1ecem inâltêrôdôs as demâls (láusulàs do êditàl e s€ú!
Íaspêcthros anêt05.
10 dê dê2êmb.o dê 2024.

(ódlto dê vôlidôçáo: 7aó826

ÍEaMO DE AFOSTTLÂ,úENTO ÀO COi.lvÊNlO N" Ot 2023 qUÉ EÍ{TRE S' CÊLErRÁÍr' O MUNTCíHO DE aONGONHAS/MG E ÀÀ§OC|AçÃO
HOSPÍÍALAR EOMIISU§.

Pârt<ip€s: o Municlpio de Congonhás, insíito no CNPI sob o n" 16.752.446100ô1-02, com sede n. Prâ!â Presidente Kubit§<h.k, no 135, (entro,
Congonhas/Mc, representado por seu Pre{eito, Cláudio Ântônio de Souzâ, inscriro nô i6 N' lÀ1.652.882 I nê CPF no 314.756.986-15, ê a Associâçàg
Hgspitalôr 8o.n le$rs, inscrha no CNPJ sob o no 19.692.75510001-22, srtuada na Àvên;dã pàdre Leonaídc, i47, Centro, CorgonhaslMG. represêntàdà
pelo Sr. Nlan Dlego Fâl(i, lns(rito n! RG n" r,4G I0.634.862 e ns CPF n' 078.783.536ó:, Coordenador dê Camixsáo lnteBesrora da ,§sscia{ão Hosplxalar
Bom Jesu'. Obieto; o reman€Jamento d€ Íecúrsos sêrn dte.açào do vêlor globrl, (onÍorílê 5Õlicitáçãc e modiíaaçÕes no oovo plano de trêbalho,
devrdàmente rprovado pelo gesto.lordsnãdor de despesa. aongonhàs,09 de d€zêmbrc de 2024. Cléudio Â.rônio dê Scuzà, Prefeito d€ Congonhâs.
Allan Diego Fãld, CoordenadoÍ dâ Com:ssão lntergestorà da Asocràção Hospiràlêr tsorí lêsus e Secreráíio Muôicioàl de Saúde.

Códi8o de V.lldàção: 7:16926

TERMO DE AUTOST|ZÂçÃO. ADjUDtCÁçÃO E HOUOLOGÂçÃO
PROCÊSSO PREV/09012024

DrStaÍ\.rÂ D( r.rctTAçÂo fr."oz7:oa.

^UTORIZO, 
ÀIJUOICO E HOMOLÕGÔ s disp6nsE dêkúnacs dÊ lic'tsçào roc-nhêclds ns ÊsíêêsÍ Jurldl.o, dê â.ôr.b côm o srtso 75, i.rcisô l!, dâ Lêi Fêdêràt n.

11119?91,!!9q" 9.áli.o doc docrJnôntos aptês3íêd.s pela êÍípr§6â, coná.taram o âêndimânto cre todâs ê! côndtçÕ€§ proústar, à oontrateção .ta êmpÍoôà
CREDITO E MÊRCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA, çNPJ: 2O.3O6,1O4iOOO13S-paía cant alaçáo dos serviços dê con$ltortâ d€ vatoÍ6e íDôb{lários. no
âmbib dê invê§rim6nioô, voltado6 âs rêllsro própíio dê pr€v,dênds 6ocial. podêndo e G6rêncra dê AdminiÊtiâ9ào e Conlráto6 @lebrar o cdtfato. Rt 2O4OO,OO
(ühlc ma â q!.troêômoa reais),

Conop.lhas. I ô de dêzêmbÍD dê 2024_

We{iôgion }r€á AvslaÍ dE Silvts Ôiivgta i/k tlâ
Ol.oloÍ PresdenúB
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rruia,cíPtô DE côl*ÕÍt!À5

E .:ilr§§TÂ§o ol MtitÂ§'&§Àl§:
.ilrsrrMríPlo oe côi{§êttúÀs


